
Estado do Rio de Janeiro
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Secretaria de Gestão de Suprimentos
Processo nº SEI-2025-15006593

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2026
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.086/2025

Aos 20 dias do mês de fevereiro do ano de 2026, na  Praça Nilo Peçanha, nº 186, Centro, nesta cidade, o
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, por meio da SECRETARIA DE SAÚDE, nos termos das normas de caráter
geral da  Lei Federal nº 14.133/2021,  da  Lei Complementar Federal  nº 123/2006 (Estatuto Nacional da
Microempresa  e  da  Empresa  de  Pequeno  Porte),  da  Lei  Complementar  Federal  nº  101/2000 (Lei  de
Responsabilidade Fiscal), do Código de Defesa do Consumidor, instituído pela  Lei Federal nº 8.078/90 e
suas  alterações,  em  face  do  resultado  do  PREGÃO  ELETRÔNICO  PARA  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº
90.086/2025, realizado por meio do processo administrativo nº  SEI-2025-15006593, RESOLVE registrar os
preços ofertados pelo fornecedor beneficiário  SGHN – HIGIENIZACAO TEXTIL E NUTRICAO HOSPITALAR
LTDA,  inscrito  no  CNPJ  nº  11.083.162/0001-57,  Tel.:  (21)  3119-0786  e  e-mail:
comercial@saogeraldoservice.com.br,  localizado  na  Estrada  da  Conceição,  834,  Mutuaguaçu,  —  São
Gonçalo — RJ, CEP: 24461-840, neste ato representado pelo  Sr. Felipe Estevão Rocha Brito portador da
Carteira de Identidade nº 0xxxxxxxx4 expedido pelo DETRAN/RJ e CPF nº 1xx.xxx.xxx-x8 conforme quadro
abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  tem  por  objeto a futura  e  eventual  contratação  de  empresa
especializada na prestação de serviços de rouparia hospitalar com fornecimento de enxoval para atender
as unidades de saúde Hospital Municipal da Japuíba – HMJ, dos Serviço de Pronto Atendimento – SPAs e
UPAs do município de Angra dos Reis, para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra dos Reis
que se interessarem, consoante o disposto no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS
Nº 90.086/2025 e/ou no Termo de Referência.

ITEM
QTD. 30

dias
QTD. 12
meses

QTD. 24
meses

UNID. ESPECIFICAÇÕES
PREÇO

UNITÁRIO
(R$)

PREÇO TOTAL 12
meses (R$)

PREÇO TOTAL 24
meses (R$)

1 14.205,42 170.465,04 340.930,08 KG
Serviços  de  lavanderia  hospitalar,  com
fornecimento de enxoval. R$ 12,30 R$ 2.096.719,99 R$ 4.193.439,98

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, a partir da data da sua publicação no Boletim
Oficial do Município de Angra dos Reis e no Portal Nacional de Contratações Públicas.

Parágrafo Primeiro –  No ato de prorrogação da vigência  da  ata  de registro de preços poderá  haver  a
renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.

Parágrafo Segundo – O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de
prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
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Parágrafo Terceiro – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço,
o desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla
pesquisa de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de mercado no
momento  da  prorrogação,  aferida  por  meio  dos  parâmetros  previstos  no  art.  23  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE EXECUÇÃO

A execução dos serviços cujos preços ora são registrados será requisitada por intermédio da apresentação 
da Ordem de Execução correspondente.

Parágrafo único – Cada Ordem de Execução conterá, sucintamente:
a) o número da Ata;
b) a descrição do serviço;
c) o local de entrega e hora;
d) o valor da requisição;
e) as condições de pagamento;
f) as penalidades;
g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro – Submeter-se ao seguinte fluxo para pagamento dos serviços prestados: 

a)  A  entrega  da  nota  fiscal  deverá  ser  realizada  de  forma  física,  os  Serviços  prestados  no  Pronto
Atendimento/SPA’s e à UPA deverá ser protocolada diretamente na Secretaria de Saúde, situada na Rua
Almirante Machado Portela, nº 85 – Sala 203 – Balneário – Angra dos Reis/RJ CEP: 23.906-190 ou por e-
mail:  hmj.sugeh@angra.rj.gov.br  e  ssa.daref@angra.rj.gov.br,  os  serviços  prestados  no  HMJ  deverá  ser
direcionada ao fiscal do contrato e no HMJ – Rua Japorangra,1700- Japuíba– Angra; 

b)  A  apresentação  da  Nota  Fiscal,  deverá  está  acompanhada  do  relatório  de  execução  dos  serviços
realizados (por unidade/ descrição dos exames, quantitativo e valores) e nota de empenho (emitida pela
Contratada), devidamente atestada pelo fiscal responsável 

c) A certificação da Nota Fiscal pela fiscalização está condicionada com a emissão do relatório dos serviços
realizados. 

d) Não será efetuado qualquer pagamento à empresa Contratada enquanto houver pendência de liquidação
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, e ou irregularidades fiscais 

Parágrafo Segundo - DA NOTA FISCAL, LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO DA NOTA FISCAL 
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a) Para emissão da nota fiscal, a CONTRATADA deverá apresentar relatório circunstanciado com os serviços
realizados com as seguintes informações: 

b) A CONTRATANTE terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis para conferir e atestar. 

c) A CONTRATADA deverá emitir notas fiscais separadas por unidade, sendo que aquelas referentes aos
Serviços de Pronto Atendimento/SPA’s e à UPA serão apresentadas na Secretaria de Saúde e à referente ao
Hospital Municipal da Japuíba será encaminhada ao HOSPITAL MUNICIPAL DA JAPUÍBA - HMJ. 

DO  PROCEDIMENTO  PARA  EMISSÃO  DE  NOTA  FISCAL  ELETRÔNICA  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DO
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS/RJ. 

1) A Licitante vencedora fica obrigada a emitir Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFSe, para pagamento do
objeto desta licitação (que está sujeito à tributação do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza – ISS),
devendo, para isso, as empresas que não tenham sede no Município de Angra dos Reis providenciar, no
prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da assinatura da Ata de registro de Preço ou expedição da Nota de
Empenho, o “Cadastro Mobiliário de Contribuintes” – CMC, mediante acesso ao sistema informatizado da
Secretaria  Municipal  de  Finanças  do  Município  de  Angra  dos  Reis/RJ.  Telefone  (24)  3365-  4259,
disponibilizado no endereço eletrônico: , de acordo com o disposto no Art. 1º, do Decreto Municipal nº
7.725 de 04 de janeiro de 2011 e Art. 5º do Decreto Municipal nº 8.162 de 15 de dezembro de 2011. 

2) No ato da entrega dos serviços deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura, devidamente preenchida
com as quantidades e as especificações constantes na Ordem de Serviço. 

3) A Nota Fiscal, Fatura, ou documento de cobrança equivalente, deverá ser protocolada diretamente na
unidade o qual está instalada, que no momento na Secretaria-Executiva Hospitalar. 

4) A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante a consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº
14.133, de 2021. 

Parágrafo Terceiro – DA LIQUIDAÇÃO 

Não será considerada recebida, e, portanto, não será computado prazo para liquidação e pagamento, a
Nota Fiscal/Fatura, que seja protocolada de forma divergente ao determinado número “1” do parágrafo
segundo.

Recebida  a  Nota  Fiscal/Fatura,  após  o  atesto  pelo  fiscal  quanto  ao  cumprimento  das  obrigações  e
regularidades fiscais, e, também, da autorização do gestor de contratos, será realizada a liquidação. 

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal/Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
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b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do contratante; 

d) o valor a pagar; 

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante. 

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito da contratante, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será  providenciada  sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo,  apresente sua defesa.  O prazo poderá ser prorrogado uma vez,  por  igual  período,  a  critério  do
contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Parágrafo Quarto - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da entrada da Nota Fiscal/Fatura
no  setor  financeiro,  mediante  crédito  em  contacorrente,  diga-se  conta-depósito  vinculada,  da
CONTRATADA, em instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE. 

No  caso  de  a  CONTRATADA  estar  estabelecida  em  localidade  que  não  possua  agência  da  instituição
financeira contratada pelo CONTRATANTE ou caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a
CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo CONTRATANTE, abrir
ou manter conta-corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito
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em conta-corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais
adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA. 

O  prazo  de  pagamento  da  nota  fiscal  se  dará  conforme  decreto  nº  11.673  de  26  de  junho de  2020,
publicado no Boletim Oficial do Município nº 1190 de 26 de junho de 2020. 

No  caso  de  atraso  pelo  CONTRATANTE,  os  valores  devidos  à  CONTRATADA  serão  atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice de correção monetária. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para
crédito em conta-corrente no banco e agência indicados pela CONTRATANTE. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

O pagamento será efetuado conforme prazo acima descrito, sendo este condicionado à apresentação do
documento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde, cumpridas as formalidades legais e contratuais
previstas, mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA. 

A Administração reserva-se ao direito de não efetuar o pagamento, se o(s) serviço(s)/bem(ns) estiverem em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência. 

O  pagamento  deverá  ser  efetuado  mediante  a  apresentação  da  Nota  Fiscal,  emitida  pela  Contratada,
devidamente atestada pelo responsável pelo recebimento dos serviços. 

O pagamento da Nota deverá ser acompanhado da Ordem de Serviço e nota de empenho. 

Não será efetuado qualquer pagamento à empresa Contratada enquanto houver pendência de liquidação
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

O fornecimento dos materiais/serviços obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro – Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, as empresas beneficiárias
que tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas à prestação dos serviços, observadas as condições do
Termo de Referência Anexo I e desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo – O Órgão Gerenciador promoverá periodicamente pesquisa de mercado, de forma a
comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição
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para a requisição dos materiais e/ou publicação dos preços registrados no Boletim Oficial do Município de
Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – A prestação dos serviços será precedida de preenchimento, pelo Órgão Participante, do
respectivo formulário “ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO”, que será entregue às empresas beneficiárias
que tiverem seus preços registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima
descrita no Termo de Referência Anexo I, para prestação no local indicado.

Parágrafo  Quarto –  A  contratação  somente  estará  caracterizada  após  o  recebimento  da  “ORDEM  DE
EXECUÇÃO DE SERVIÇO”, devidamente acompanhada da competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto  – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter,
durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste
Pregão.

Parágrafo Sexto – Como condição para a prestação dos serviços, as empresas beneficiárias que tiverem seus
preços registrados se comprometem a apresentar a documentação referente à sua habilitação devidamente
atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados, toda a documentação relativa à importação deverá
estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo  Oitavo –  A  aceitação  dos serviços  pela  Administração não  exclui  a  responsabilidade  civil  da
empresa  beneficiária  por  vícios  de  quantidade  ou  qualidade  dos  itens  ou  disparidades  com  as
especificações estabelecidas no Termo de Referência Anexo I, ainda que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono  – Será de responsabilidade do Beneficiário que tiver seus preço(s) registrado(s) o ônus
resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de
qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes
de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do
edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata ensejará, a critério do
Titular  do Órgão Gerenciador,  o cancelamento do registro do preço do inadimplente,  sem prejuízo das
penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Das Penalidades 

a) Advertência; 

b) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor da parcela em atraso; 

c) Será permitida a aplicação de no máximo 02 (duas) advertências, a partir da terceira será aplicada multa
de 5% sobre o valor estimado da contratação; 
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d) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de
10% sobre o valor estimado da contratação; 

e)  Multa  de  5% (cinco  por  cento)  incidirá  sobre  o  valor  total  do  contrato,  aplicada  de  acordo com a
gravidade da infração. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver
sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento); 

f) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 (três) anos e multa de 8%
sobre o valor correspondente ao montante da contratação; e) Suspensão do direito de licitar e contratar
com a Administração pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;

g)  Declaração  de  inidoneidade  cumulada  com  a  suspensão  do  direito  de  licitar  e  contratar  com  a
Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;

h) As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso; 

Os diretores  da  CONTRATADA serão responsabilizados pessoalmente, no caso de eventual  aplicação de
penalidade de cunho pecuniário, incidindo as penas sobre o seu patrimônio, considerando que Organização
Social é uma entidade sem fins lucrativos. 

A  rescisão  contratual  será  formalmente  motivada  nos  autos  do  processo  administrativo,  assegurado  a
CONTRATADA o direito ao contraditório e a prévia e ampla defesa. 

A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação judicial ou extrajudicial,
operará seus efeitos a partir da publicação em Diário Oficial. 

Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais sanções cabíveis, o Município poderá: 

a)  reter,  a  título  de  compensação,  os  créditos  devidos  à  contratada  e  cobrar  as  importâncias  por  ela
recebidas indevidamente; 
b) cobrar da contratada multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo reajustado dos serviços não
executados e; 
c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa. 
d) proceder com a contratação de outra entidade sem fins lucrativos, para evitar a descontinuidade dos
serviços, sendo cabível a sucessão trabalhista dos profissionais contratados no regime da CLT. 

Fica este Termo de Referências sujeito as demais sanções previstas na Lei nº 14.1333/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO
REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua atualização periódica,
voltada à manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado dos respectivos insumos.
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Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o custo da prestação dos serviços e inviabilize a
execução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos
beneficiários do registro de preços.

Parágrafo Terceiro – Observado o disposto no parágrafo segundo, quando o preço inicialmente registrado,
por motivos adversos e imprevistos, tornar–se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador
deverá:
a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida à ordem de classificação, com vistas a negociar
a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;

b)  frustrada  a  negociação,  os  prestadores  de  serviço  beneficiários  do  registro  serão  liberados  dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;

c)  convocar  os  demais  prestadores,  na  ordem  de  classificação  obtida  na  licitação,  com  vistas  a  igual
oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa
beneficiária,  mediante  requerimento  devidamente  comprovado,  não  puder  cumprir  o  compromisso,  o
órgão gerenciador poderá:

a) liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada,
ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor,
assegurada  a  preferência  de  contratação  de  acordo  com  a  ordem  de  classificação,  visando  igual
oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da Ata de Registro de Preços para aquele item de material específico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo  Sexto –  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  total  ou  parcialmente,  pelo  órgão
gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c)  por  fato  superveniente,  decorrente  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que  inviabilizem  a
execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;
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e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato de prestação de serviços no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de preços, sem
justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse
se tornar superior àqueles praticados no mercado;

f) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal
nº 14.133/2021;

g) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar o preço revisado pela Administração;

II  –  Por  iniciativa  da  empresa  beneficiária  do  registro,  mediante  solicitação  formal,  comprovando  a
impossibilidade de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços, devidamente aceita
pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração
Pública Municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo  Nono –  Na  hipótese  prevista  no  parágrafo  oitavo,  o  fornecedor  será  notificado  por  meio
eletrônico para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação.

Parágrafo  Décimo –  Na  hipótese  de  cancelamento  do  preço  registrado,  poderão  ser  convocados  os
licitantes remanescentes para a formalização do contrato de fornecimento de bens, respeitada a ordem de
classificação  e  observado o preço  da  proposta  vencedora,  bem como os  requisitos  de  habilitação e  o
procedimento previsto no Edital.

Parágrafo Décimo Primeiro – O cancelamento dos preços registrados deverá ser formalizado por escrito e
comunicado  à  empresa  beneficiária  por  meio  de  correspondência  com  aviso  de  recebimento  e  por
publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, juntando–se o comprovante da notificação
aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de preços.

CLÁUSULA OITAVA – FORO
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Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da
presente Ata de Registro de Preços, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou
privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta  Ata,  o  Edital  do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90.086/2025 e as
propostas de preço das licitantes vencedoras do mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de
duas testemunhas, que também o assinam.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

--------------------------------------------------
MARCOS SANTOS ROCHA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

SGHN – HIGIENIZACAO TEXTIL E NUTRICAO
HOSPITALAR LTDA

-----------------------------------------------------
FELIPE ESTEVÃO ROCHA BRITO

REPRESENTANTE LEGAL
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